
Página: 1 de 5 

ATA da  208ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho 

Deliberativo  do  IPESAÚDE,  realizada  em  29  de 

fevereiro de 2024.

Aos vinte e nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, às 11h00, na Sala de 

Reuniões  “Luiz  Garcia”  situada  no  Instituto  de  Promoção  e  de  Assistência  à   Saúde  de 

Servidores  do  Estado  de  Sergipe,  localizado  na  Rua  Campos,  n°  177,  Bairro  São  José, 

Aracaju/SE,  concomitantemente em plataforma virtual, mediante videoconferência, reuniu-se, 

em Reunião  Ordinária,  o  Conselho  Deliberativo  do  IPESAÚDE,  sob a Presidência  da  Sra. 

Lucivanda Nunes Rodrigues -  Secretária de Estado da Administração; e na Secretaria dos 

Trabalhos,  a  Sra.  Bianca  Nascimento  Gomes  -  Secretária  do  Conselho.  Foi  registrada  a 

presença dos membros titulares do Conselho, os senhores Cláudio Mitidieri Simões - Diretor-

Presidente do IPESAÚDE, Cristiano Barreto Guimarães - Secretário Especial de Governo e 

Walter  Gomes Pinheiro  Júnior  -  Secretário  de  Estado da Saúde;  e  dos representantes  do 

Governo do Estado, os senhores Genisson Cruz da Silva, Margarida Maria Ferreira Bastos, 

Ana Cristina de Carvalho Prado Dias e Walter Pereira Lima.  Como convidadas, a Assessora 

Geral de Planejamento e Desenvolvimento Institucional, Angélica..., a Contadora Sheila Maria 

dos Santos  e a Diretora Financeira, Ana Paula Melo Guimarães. A reunião teve a seguinte 

ordem do dia:  1. Apresentação do balancete dos meses de Dezembro de 2023 e Janeiro de 

2024;  2.  Deliberação  sobre  a  aprovação  da  Ata  da  207ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho 

Deliberativo;  3.  Deliberação  sobre  a  definição  dos  seguintes  protocolos:  3.1.  OPME  de 

Ortopedia;  3.2.  OPME de  Urologia;  3.3.  OPME de  Cirurgia  Geral.  4.  Deliberação  sobre  a 

criação dos seguintes códigos para inclusão no rol do IPESAÚDE: 4.1. Pacote: Reposição de 

Fármaco  em  Bombas  Implantadas  com  Anestesia  Local  (medicina  da  dor);  4.2.  Terapia 

Ocupacional  -  ABA; 4.3.  Sessão Interna de Fonoaudiologia  -  ABA;  4.4.  Sessão Interna  de 

Nutrição -  ABA;  4.5.  Exame da dengue:  Antígeno NS1 do vírus  da  dengue;  4.6.  Consulta 

Interna com Clínico Geral nas Unidades do Interior. 5. Deliberação sobre o pagamento de taxa 

de  comercialização  de  OPME  de  10%;  6.  Deliberação  sobre  a  revogação  das  seguintes 

Portarias:  6.1.  Portaria n°  14/2024,  Exame Bera com Sedação -  Código 0.91.12.0400;  6.2. 

Portaria n° 09/2024, Plantão de Endoscopia – Código 0.92.17.0100. 7. Deliberação sobre o 

reajuste  da  tabela  de  Mastologia;  8.  Deliberação  sobre  o  reajuste  da  tabela  de  Cirurgia 
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Vascular; 9. O que ocorrer. Saudando a todos os presentes, a Presidente do Conselho iniciou 

as tratativas passando a palavra a Diretora Financeira do IPESAÚDE, que acerca do primeiro 

item da pauta,  informou que ia  ser  realizada a  apresentação do balancete  dos meses de 

Dezembro de 2023 e de Janeiro de 2024. Dando continuidade, a Contadora, Sheila Maria dos 

Santos  e  a  Assessora  Geral  de  Planejamento  e  Desenvolvimento  Institucional,  Angélica..., 

iniciaram as tratativas acerca da demonstração do relatório sobre a arrecadação e despesas do 

Instituto nos meses relacionados. Após a apresentação e explicados os pontos que geraram 

dúvidas, a conclusão do balancete foi considerada…

No relatório apresentado, ficou constatado que no mês de Dezembro de 2023, o IPESAÚDE 

possuía um déficit de R$ , verificado após confrontada a receita arrecadada durante o ano (R$ 

). Constatou-se ainda que somente no mês de dezembro de 2023 foi arrecadado o valor de R$, 

reflexo do reajuste no valor da contribuição após a vigência da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 

2023 (Lei de reestruturação do IPESAÚDE).  Em seguida, foi apresentado o relatório do mês 

de Janeiro de 2024, o IPESAÚDE possuía um déficit de R$ , verificado após confrontada a 

receita arrecadada durante o ano (R$ ). Constatou-se ainda que somente no mês de dezembro 

de 2023 foi  arrecadado o valor de  R$,  reflexo do reajuste  no valor da contribuição após a 

vigência da Lei  nº  9.226, de 28 de junho de 2023 (Lei  de reestruturação do IPESAÚDE).  

Tratando do segundo item, a saber, a deliberação sobre a aprovação da Ata da 207ª Reunião 

Ordinária  do  Conselho  Deliberativo,  a  Presidente  do  Conselho  questionou se  os  membros 

tinham algo a acrescentar no referido documento, ocasião na qual não houve manifestação 

contrária,  restando  aprovado  para  que  posteriormente  fosse  assinado  por  todos. Após,  a 

Presidente passou novamente a palavra para a Diretora Financeira do IPESAÚDE, Ana Paula 

Melo, para que desse prosseguimento à apresentação dos demais itens da pauta, o qual, no 

uso da palavra, iniciou as tratativas acerca da deliberação sobre a definição dos protocolos  de 

OPMEs. Sobre o primeiro protocolo, a Diretora Financeira abordou que o referido protocolo de 

OPME de Ortopedia tem como objetivo uma economia notável de cerca de 40%, considerando 

os atuais gastos do Instituto com os procedimentos cirúrgicos na especialidade. Essa medida 

visa otimizar recursos financeiros de forma estratégica e eficiente. Prosseguindo as tratativas, a 

Diretora Financeira abordou sobre o segundo Protocolo, o OPME de Urologia, que tem como 

objetivo uma economia notável para o IPESAÚDE, sendo que anteriormente, o valor da prótese 
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era em torno de R$ 8.000,00, enquanto através da compra direta conseguimos adquiri-la por 

R$  3.500,00,  representando  uma considerável  redução  de  custos.  Seguindo  a  abordagem 

sobre os Protocolos, a Diretora Financeira abordou sobre o último protocolo a definir, que foi o 

OPME de cirurgia Geral, com objetivo de uma economia significativa para o IPESAÚDE, sendo 

constatado que anteriormente o valor  de um dos materiais  cirúrgicos era  em torno de R$ 

6.000,00,  enquanto  através  da  compra  direta  conseguimos  adquiri-lo  em  média  por  R$ 

3.000,00, representando uma considerável redução de custos. Encerrada a deliberação sobre 

os protocolos de OPMEs, a  Diretora Financeira  apresentou a proposta sobre a criação de 

código referente ao Pacote de Reposição de Fármaco em Bomas Implantadas com Anestesia 

Local (Pacote relacionado a Medicina da Dor), com a justificativa de contornar a resistência dos 

médicos diante  do valor  da CBHPM do sistema que era de R$ 16,50,  acrescido do custo 

adicional  do  anestesista.  Para  solucionar  essa  questão,  foi  optado  por  criar  um  pacote 

abrangente, unificando todos os custos envolvidos. Na sequência, foi apresentada a proposta 

sobre  a  criação  dos  códigos  na  Modalidade  ABA,  com  a  justificativa  que  a  proposta  de 

introdução dessa modalidade, visa fortalecer a rede de atendimento do Instituto, considerando 

a crescente demanda da especialidade ABA por parte dos beneficiários. A Diretora Financeira 

apresentou a proposta sobre a criação de código para o Exame da Dengue: Antígeno NS1 do 

vírus da dengue, onde o objetivo possibilitar a realização de testes rápidos de dengue pelo 

IPESAÚDE. Isso porque, até o momento o Instituto não possui parcerias estabelecidas nesse 

sentido e, diante do crescente número de casos no país, é crucial avançarmos na negociação a 

fim de evitarmos problemas futuros. Essa medida visa assegurar um atendimento eficaz e ágil 

aos beneficiários. Na sequência, foi apresentada a última proposta sobre criação de código, no 

qual  foi  a Consulta  Interna com Clínico Geral  nas Unidades do Interior,  onde o objetivo é 

fortalecer  a  rede  de  atendimento  do  Instituto  e  atrair  mais  profissionais  nas  Unidades  do 

Interior, visando assim a valorização dos profissionais e, consequentemente, a promoção do 

atendimento qualificado aos beneficiários.  Prosseguindo as tratativas,  a Diretora Financeira 

abordou sobre o quinto item da pauta que foi a deliberação sobre o pagamento de taxa de 

comercialização de OPME de 10%, com justificativa que utilizamos OPMEs diariamente nos 

procedimentos  dos  beneficiários  e  adquirimos  os  itens  de  forma  direta  mediante 

credenciamento de fornecedores, é crucial reconhecer que os hospitais incorrem em despesas 
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significativas  relacionadas  à  esterilização  e  rastreamento  desses  materiais.  Dessa  forma, 

entendemos  que  esses  processos  demandam  recursos  financeiros  e  operacionais 

consideráveis  por  parte  dos  hospitais,  os  quais  devem  ser  devidamente  compensados. 

Portanto,  ficou  estabelecido  uma  taxa  adicional  de  10% sobre  o  valor  da  nota  fiscal  dos 

produtos,  a  ser  repassada  aos  hospitais  credenciados.  Na  sequência  foi  apresentada  a 

proposta sobre revogação do Exame Bera com Sedação – revogação da Portaria n° 14/2024 e 

do Plantão de Endoscopia – revogação da Portaria n° 09/2024, com objetivo na reestruturação 

administrativa  e  operacional,  visando  a  organização  do  IPESAÚDE,  de  adequação 

orçamentária  e  financeira,  de  reformulação  da  rede  de  saúde  credenciada.  Por  fim,  foi 

apresentada pela Diretora Financeira a proposta sobre o reajuste da tabela de Mastologia, com 

justificativa  que  desde  o  início  da  gestão,  a  equipe  técnica  do  IPESAÚDE  tem  envidado 

esforços no sentido de fortalecer a rede própria para proporcionar maior qualidade e maior 

número de atendimentos aos beneficiários. No que ocorrer,  não houveram temas a serem 

discutidos. Os Conselheiros aprovaram por unanimidade todos os itens da pauta. Para constar, 

eu, Bianca Nascimento Gomes, na qualidade de Secretária da Reunião, lavrei a presente Ata 

que depois de lida, discutida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do 

Conselho Deliberativo do IPESAÚDE. 

                                                           Aracaju, dia/mes/ano

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Presidente do Conselho

ANA CRISTINA DE CARVALHO PRADO DIAS
Conselheiro(a)

Claudio Mitidieri Simoes
Conselheiro(a)
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CRISTIANO BARRETO GUIMARAES
Conselheiro(a)

Genisson Cruz da Silva
Membro da Comissão

Margarida Maria Ferreira Bastos
Conselheiro(a)

Walter Gomes Pinheiro Junior
Conselheiro(a)

WALTER PEREIRA LIMA
Conselheiro(a)

Bianca  Nascimento Gomes
Colaborador(a)
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